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Avisos PE 242 e 243/2025, Despachos PE 197, 219 e
220/2025, Inexigibilidade 074/2025, Dispensa de
Licitação 005/2025 e Chamada Pública 002/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 242/2025 – AVISO DE LICITAÇÃOOBJETO: Aquisição e entrega de
uniformes padronizados, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no
presente Edital e seus Anexos.DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 02/12/2025 às 09h00, no site
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 18/11/2025 - Maiores
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspxIvete Ferreira da Silva –
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 243/2025 – AVISO DE LICITAÇÃOOBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para
eventual aquisição e entrega parcelada de medicamentos, conforme exigências, quantidades e
demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos.DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia
02/12/2025 às 09h00, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a
partir do dia 18/11/2025 - Maiores esclarecimentos
https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspxWalquiria Furlan – Pregoeira     DESPACHO DE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIALPREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 197/2025OBJETO:
Aquisição e entrega de instrumentos cirúrgicos.Em conformidade com a Ata da sessão e relatório
técnico emitido pela Secretaria de Saúde, a(s) empresa(s) abaixo declarada(s) vencedora(s)
demonstrou(aram) o atendimento a todos os requisitos do instrumento convocatório:ITENS 01, 02,
04, 08 e 09: T10 COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME (CNPJ: 26.169.388/0001-42); eITENS 03, 05, 06, 10,
12 E 13: PHO PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA EPP (CNPJ: 08.211.767/0001-
71).Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudicação parcial do objeto à(s) licitante(s)
vencedora(s) e homologação parcial da licitação, além de declaração de FRACASSO do item 07 e
DESERTO dos itens 11 e 14, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto Municipal nº
9.787/2023.Walquiria Furlan - PregoeiraDe acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a),
ADJUDICO PARCIALMENTE o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) retromencionada(s) e HOMOLOGO
PARCIALMENTE a licitação, além de declarar FRACASSADO o item 07 e DESERTOS os itens 11 e 14, nos
termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do artigo 2º, parágrafo 1º,
incisos II e VI, do Decreto Municipal nº 9.787/2023.Publique-se.Barueri, 14 de novembro de
2025.Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Suprimentos

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 219/2025OBJETO:
AQUISIÇÃO E ENTREGA PARCELADA DE FORMULA INFANTIL.Em conformidade com a Ata da sessão e
relatórios técnicos emitidos pela Secretaria e Saúde, a(s) empresa(s) abaixo declarada(s) vencedora(s)
demonstrou(aram) o atendimento a todos os requisitos do instrumento convocatório:ITEM 01:
NOBREGA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP (CNPJ
61.907.908/0001-78).Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudicação do objeto à(s)
licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do
Decreto Municipal nº 9.787/2023.Clésia de Souza Soares - PregoeiraDe acordo com a manifestação
do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) retromencionada(s) e
HOMOLOGO a licitação, nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como
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do artigo 2º, parágrafo 1º, inciso II, do Decreto Municipal nº 9.787/2023.Publique-se.Barueri, 11 de
novembro de 2025.Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Suprimentos

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 220/2025OBJETO:
Aquisição e entrega parcelada de medicamento para atendimento à processo judicial.Em
conformidade com a Ata da sessão e relatório técnico emitido pela Secretaria de Saúde, a(s)
empresa(s) abaixo declarada(s) vencedora(s) demonstrou(aram) o atendimento a todos os requisitos
do instrumento convocatório:ITEM 01: DAKFILM COMERCIAL LTDA (CNPJ 61.613.881/0001-00).Desta
forma, proponho à autoridade competente a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e
homologação da licitação, com fundamento no artigo 4º, inciso XIV, do Decreto Municipal nº
9.787/2023.Walquiria Furlan - PregoeiraDe acordo com a manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a),
ADJUDICO o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) retromencionada(s) e HOMOLOGO a licitação, nos
termos do artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do artigo 2º, parágrafo 1º,
inciso II, do Decreto Municipal nº 9.787/2023.Publique-se.Barueri, 12 de novembro de 2025.Liliane
Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Suprimentos

DESPACHOINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 074/2025SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE
SAÚDE.OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, PARA
AQUISIÇÃO E ENTREGA DE BATERIAS COMPATÍVEIS COM OS EQUIPAMENTOS CARDIOVERSOR
DFM100 MODELO 989803190371 E DESFIBRILADOR FRX MODELO M5070A, BEM COMO UMA PÁ
EXTERNA REUTILIZÁVEL PARA 01 (UM) CARDIOVERSOR DFM100, TODOS DA MARCA
PHILIPS.CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 62.334.156/0001-
66).  Consoante o teor do Parecer Jurídico nº 1.189/2025, emitido pelo Departamento Técnico
Consultivo da Secretaria dos Negócios Jurídicos, bem como diante da manifestação da Coordenadoria
Técnica de Licitações, AUTORIZO a contratação em referência, por Inexigibilidade de Licitação, nos
termos do artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 14.133/2021, em respeito aos princípios da legalidade e
segurança jurídica.Ante todo o exposto, o presente expediente deverá ser encaminhado à Secretaria
dos Negócios Jurídicos, para a formalização do instrumento contratual.Providencie-se, na forma legal.
                                         Barueri, 12 de novembro de 2025.Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária
de Suprimentos

DESPACHODISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO.OBJETO: CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS PARA REALIZAÇÃO DE
CONCURSOS PÚBLICOS.CONTRATADA: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS - (CNPJ: 60.555.513/0001-
90).Consoante o teor do Parecer Jurídico nº 1.227/2025, emitido pelo Departamento Técnico
Consultivo da Secretaria dos Negócios Jurídicos, bem como diante da manifestação da Coordenadoria
Técnica de Licitações, AUTORIZO a contratação em referência, por Dispensa de Licitação, nos termos
do art. 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21, em respeito aos princípios da legalidade e segurança
jurídica.Ante todo o exposto, o presente expediente deverá ser encaminhado à Secretaria dos
Negócios Jurídicos, para a formalização do instrumento contratual.Providencie-se, na forma
legal.Barueri, 13 de novembro de 2025.Liliane Célia de Moraes Cavaliere - Secretária de Suprimentos

CHAMADA PÚBLICA SUPRI/Nº 002/2025 – HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/PARCIALObjeto: Aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas
Organizações, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Com base no
parecer da Comissão de Contratação, relatório técnico da Coordenadoria Técnica de Abastecimento,
ADJUDICO parcialmente o objeto à seguinte licitante:- ITEM 4- SUCO MISTO INTEGRAL DE MANGA E
MAÇÃ,   EMBALAGEM INDIVIDUAL 200ML     COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA
AGRÁRIA TERRA LIVRE LTDA.   (CNPJ: 10.568.281/0001-37).  No mais HOMOLOGO parcialmente o
presente procedimento.Publique-se.Barueri, 12 de novembro   de 2025.Liliane Célia de Moraes
Cavaliere - Secretária de Suprimentos
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